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4.4. Executar o objeto do Convênio rigorosamente de 
acordo com o previsto no ANEXO I – PLANO DE TRABALHO, 
bem como os postulados do artigo 4° do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, da Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012, que institui o SINASE, e o Plano Estadual de Atendimento 
Socioeducativo.

4.5. Permitir livre acesso a CONVENENTE, a qualquer 
tempo, independente de aviso expresso, a toda documentação 
de responsabilidade da CONVENIADA, que seja relativa ao 
desenvolvimento do objeto do Convênio, incluindo a Pasta de 
Atendimento referente aos adolescentes, especialmente para 
assegurar a qualidade do atendimento e a adequada aplicação 
dos recursos financeiros transferidos.

4.6. Permitir livre acesso, a qualquer tempo, aos funcioná-
rios da CONVENENTE, em especial da Supervisão de Controle 
Interno, devidamente identificados, na área relativa ao desen-
volvimento das atividades do Convênio para efetuar acompa-
nhamento técnico, administrativo e financeiro, sem restrição de 
tempo de permanência.

4.7. Permitir a CONVENENTE acesso a toda documentação 
referente à aplicação dos recursos financeiros, incluindo con-
sulta eletrônica aos extratos das Contas Bancárias vinculadas 
ao Convênio, a ser autorizada pela CONVENIADA por meio de 
procuração pública, com poderes específicos, conforme modelo 
sugerido no ANEXO III, que deverá ser encaminhada a sua agen-
cia bancária, dando ampla fiscalização da execução do objeto.

4.8. Manter, durante toda a execução do convênio, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas na formalização deste Convênio.

4.9. Apresentar documentação relativa à regularidade fis-
cal e trabalhista, tais como, Certidão de Regularidade (CRF) 
do FGTS, Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 
previdenciárias/sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único, do artigo 11, da Lei nº 8.212/1991, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que solicitada 
pela CONVENENTE.

4.10. Não constar do Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN Estadual.

4.11. Estar inscrita no Cadastro Estadual de Entidades para 
emissão de Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades 
– CRCE.

4.12. Apresentar mensalmente, nas Prestações de Contas, 
a certidão de regularidade do contabilista junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC.

4.13. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o 
objeto do Convênio firmado.

4.14. Resguardar o sigilo dos dados ou informações a que 
tenha acesso, referente ao objeto do presente Convênio, às ativi-
dades desenvolvidas para consecução deste e, aos adolescentes, 
inclusive após término do Convênio, salvo se expressamente 
autorizada pela CONVENENTE, respeitadas as disposições da 
Lei Federal 8.069/90.

4.15. Comunicar a CONVENENTE toda e qualquer alteração 
efetuada em seu contrato social ou estatuto, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, por Ofício numerado e assinado, apresen-
tando documentos originais e registrados, quando couber, 
ou regularmente autenticados para elaboração do respectivo 
instrumento legal.

4.16. Aplicar os recursos financeiros repassados observan-
do-se, rigorosamente, o constante no ANEXO I – PLANO DE 
TRABALHO.

4.17. Selecionar rigorosamente o quadro de profissionais, 
com a participação do Diretor do Centro de Atendimento e, Ges-
tor da CONVENENTE, com a finalidade de garantir um corpo fun-
cional compatível com as especificações descritas no Caderno de 
Gestão, no que se refere à quantidade de profissionais, formação 
estabelecida para cada cargo e carga horária proposta.

4.18. Contratar profissionais qualificados, que executarão 
suas atividades, em suas respectivas jornadas de trabalho, unica-
mente para o cumprimento do objeto deste convênio e execução 
do PLANO DE TRABALHO (ANEXO I – PLANO DE TRABALHO).

4.19. Responsabilizar-se, exclusiva e integralmente, pelos 
benefícios do quadro de profissionais contratados, bem como 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, patronais e 
comerciais resultantes da execução deste Convênio.

4.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obri-
gações estabelecidas na legislação específica de acidentes do 
trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas 
os seus funcionários, no desempenho das atividades ou em 
conexão com elas, ainda que verificadas em dependências da 
CONVENENTE.

4.21. Repassar os valores decorrentes de dissídio coletivo, 
em rigorosa consonância com o estabelecido na convenção cole-
tiva da categoria, bem como atualização do valor da insalubri-
dade decorrente do reajuste do salário mínimo vigente no país.

4.22. Prestar contas, na forma, condições e prazos estabele-
cidos na Cláusula Oitava do presente Termo de Convênio.

4.23. Atender as solicitações da CONVENENTE, na forma, 
condições e prazos por ela estabelecidos.

4.24. Responsabilizar-se civil e administrativamente por 
obrigações assumidas em desconformidade com o presente 
Convênio e eventuais danos que der causa.

4.25. Garantir participação de seus funcionários em pro-
cessos de formação e capacitação profissional realizados pela 
CONVENENTE.

4.26. Responsabilizar-se pela perfeita e integral execução 
do objeto deste Convênio, ficando responsável pelo fornecimen-
to e contratação de serviços, pessoal e materiais necessários, 
para assegurar a execução das medidas socioeducativas e a 
manutenção do Centro de Atendimento.

4.27. Não remunerar seus dirigentes sob qualquer forma 
por sua participação no ajuste, responsabilizando-se por quais-
quer valores retidos a este título.

4.28. Encaminhar, mensalmente ao Departamento de Con-
trole e Avaliação da Secretaria de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado de São Paulo, Demonstrativo da Origem e da Aplica-
ção dos Recursos recebidos do Estado – DOAR, em cumprimento 
ao Decreto Estadual nº 51.346, de 08 de dezembro de 2.006.

4.29. Atender obrigatoriamente ao disposto na Portaria 
Normativa Fundação CASA n° 109/2006 ou outras que vier a 
substituí-la, quando do recebimento de doações de quaisquer 
espécies.

4.30. Fornecer o crachá de identificação com a logomarca 
da CONVENIADA a todos os profissionais atuantes no Convênio, 
que permitirá aos seus portadores acesso e trânsito restrito ao 
local de atuação, dentro de seu horário de trabalho.

4.30.1. Para utilização da logomarca da CONVENENTE, em 
conjunto com outras logomarcas para confecção de cartazes, 
banner, folders e outros documentos, a CONVENIADA deverá 
observar as regras estabelecidas no Manual de Identidade Visual 
(Guia de Aplicação da Marca), disponível na página eletrônica 
da CONVENENTE, no endereço www.fundacaocasa.sp.gov.br.

4.31. Manter controle escrito dos produtos adquiridos com 
recursos do Convênio, seja por meio de fichas ou por meio ele-
trônico ou ainda documento equivalente.

4.32. Manter controle escrito dos bens permanentes de 
propriedade da CONVENIADA, desde que utilizados no Centro 
de Atendimento, seja por meio de fichas ou por meio eletrônico 
ou ainda documento equivalente.

4.33. Não redistribuir ou repassar os recursos recebidos da 
CONVENENTE, para cumprimento do objeto deste Convênio, 
para outros projetos assumidos com a CONVENENTE ou à outras 
Conveniadas, congêneres ou não, nos termos do inciso II do 
artigo 202 da Instrução Normativa nº 01/2008, do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

funcionários deverão ser encaminhadas nas prestações de con-
tas mensais, comprovando-se a regularidade do recolhimento 
pertinente.

3.2.1.7. Os reajustes do item Recursos Humanos constante 
na Planilha de Aplicação Financeira decorrentes de acordo, 
convenção ou dissídio coletivo, que impliquem em alteração dos 
valores, serão suplementados pela CONVENENTE.

3.2.1.7.1. Para o pagamento de reajuste salarial deverá a 
CONVENIADA apresentar o Registro da Convenção Coletiva de 
Trabalho ou o comprovante de Requerimento apresentado junto 
ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ou ainda o Dissídio 
junto ao Sindicato da categoria, além da Planilha de Composição 
dos salários de para apreciação e aprovação de pagamento 
retroativo pela CONVENENTE.

3.2.1.8. O valor do adicional de insalubridade deverá ser 
calculado sobre o piso da categoria, quando determinado na 
Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, ou, nos casos omissos, 
será aplicado o percentual sobre o salário mínimo vigente no 
País nos termos da lei.

3.2.2. As DESPESAS incluirão os gastos com contratação de 
serviço de fornecimento de alimentação preparada, de serviço 
de transporte, da qualificação profissional básica, fornecimento 
de material de consumo em geral, gastos com contas públicas 
e gás, manutenção predial e serviços em geral conforme deta-
lhamento contido nos ANEXOS I – PLANO DE TRABALHO e 
II – PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS.

3.2.2.1. As despesas com ALIMENTAÇÃO incluirão as des-
tinadas ao fornecimento de alimentação ao adolescente com 
refeições diárias e serviços complementares, por empresa 
contratada.

3.2.2.1.1. As despesas previstas no subitem 3.2.2.1 deverão 
observar o valor máximo contido no Caderno Técnico de Serviços 
Terceirizados – CADTERC de Prestação de Serviços de Nutrição e 
Alimentação aos Adolescentes, sob a Tutela do Estado, atendidos 
pela CONVENENTE, ou outro que vier a substituí-lo, devendo 
inclusive obeceder o índice de reajuste nele estabelecido.

3.2.2.2. As despesas com QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
BÁSICA incluirão as destinadas à contratação de cursos para 
os adolescentes.

3.2.2.3. As despesas com MATERIAL DE CONSUMO inclui-
rão as destinadas à higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, 
seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e recreativo, 
gêneros alimentícios em geral para a qualificação profissional 
básica, bem como, materiais de consumo administrativo para 
realização dos serviços do Centro de Atendimento.

3.2.2.4. As despesas com TRANSPORTE incluirão as desti-
nadas à contratação de serviço para atendimento integral do 
objeto deste convênio, tanto para o deslocamento direto do 
adolescente quanto para as visitas domiciliares realizadas pelos 
profissionais do Centro de Atendimento.

3.2.2.4.1. As despesas previstas no subitem 3.2.2.4 deve-
rão observar o valor máximo contido no Caderno Técnico de 
Serviços Terceirizados – CADTERC de Prestação de Serviços de 
Transporte mediante Locação de Veículos, ou outro que vier a 
substituí-lo, devendo inclusive obedecer o índice de reajuste 
nele estabelecido.

3.2.2.4.2. As retenções fiscais, eventualmente incidentes 
sobre prestação de serviços, deverão ser demonstradas por meio 
das respectivas guias de recolhimento nas prestações de contas, 
comprovando-se a regularidade do recolhimento pertinente.

3.2.3. As DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
incluirão os gastos com contas públicas e gás, manutenção 
predial e serviços em geral.

3.2.3.1. As despesas com CONTAS PÚBLICAS E GÁS inclui-
rão os gastos com água e esgoto, energia elétrica, gás e 
telecomunicação.

3.2.3.2. As despesas com MANUTENÇÃO PREDIAL incluirão 
as destinadas à manutenção hidráulica, elétrica e predial.

3.2.3.3. As despesas com SERVIÇOS EM GERAL incluirão 
as destinadas à contratação de serviços especializados, manu-
tenção de equipamentos, serviços de transporte eventuais, 
devidamente justificados, viagens de funcionários, correios e 
demais serviços necessários para o cumprimento do objeto 
deste convênio.

3.2.3.3.1. A CONVENIADA poderá, respeitadas as deter-
minações legais pertinentes, efetuar pagamento por meio de 
Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, para prestadores de 
serviços.

3.2.3.3.2. As retenções fiscais, eventualmente incidentes 
sobre prestação de serviços, deverão ser demonstradas por meio 
das respectivas guias de recolhimento nas prestações de contas, 
comprovando-se a regularidade do recolhimento pertinente.

3.2.4. As despesas deverão ser precedidas obrigatoriamente 
por no mínimo 3 (três) pesquisas de preços respeitadas as orien-
tações da CONVENENTE.

3.2.4.1. As despesas contínuas, realizadas por meio de 
contrato, deverão ser precedidas de pesquisa de preços apenas 
no momento da contratação ou de sua prorrogação, ficando 
dispensada a comprovação de pesquisa enquanto perdurar a 
vigência do contrato.

3.2.5. É vedada qualquer utilização de valores não expres-
sos no ANEXO I - PLANO DE TRABALHO e PLANO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA (ANEXO II – PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEI-
RA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS).

3.3. Os Anexos abaixo relacionados integram o presente 
Termo de Convênio e, para sua formalização deverão estar inte-
gralmente elaborados, firmados e rubricados pelos partícipes:

3.3.1. ANEXO I – PLANO DE TRABALHO;
3.3.2. ANEXO II – PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS;
3.3.2.1. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXE-

CUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO – QUADRO 
INFORMATIVO;

3.3.2.2. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXE-
CUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO – PLANILHA 
I – DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS;

3.3.2.3. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXE-
CUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO – PLANILHA 
II – DESPESAS (Planilha I e Planilha II);

3.3.2.4. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXE-
CUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO – PLANILHA 
III – TOTAL DE DESPESAS;

3.3.2.5. CRONOGRAMA DE ENCARGOS SOCIAIS;
3.3.2.6. CRONOGRAMA DE PROVISÕES;
3.3.2.7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO;
3.3.2.8. PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL;
3.3.2.9. PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE.
3.3.3. ANEXO III – MODELO DE TERMO DE ACEITE.
3.3.4. ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 

GESTOR DA CONVENENTE.
3.3.5. ANEXO V – MODELO DE REGISTRO DE OCORRÊN-

CIAS.
3.3.6. ANEXO VI – MODELO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA
3.3.7. ANEXO VII – MODELO DE CONTROLE DE FORNECI-

MENTO DE ALIMENTAÇÃO
CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
4.1. Iniciar o objeto do ajuste, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar de sua assinatura, consoante Cronograma Físico-
Financeiro integrante do ANEXO I – PLANO DE TRABALHO.

4.2. Respeitar e atender no que couber todas as legislações 
e normas Federais, Estaduais e Municipais, aplicáveis a sua 
atividade, bem como satisfazer as exigências legais decorrentes 
da execução do presente Convênio.

4.3. Observar os princípios fundamentais de contabilidade e 
das Normas Brasileiras de Contabilidade.

sua Presidente _____________________________, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° ______________ e CPF/
MF n° _______________, e por seu Diretor Administrativo 
_______________________, portador da Cédula de Identi-
dade RG n° ____________ e CPF/MF n° ______________, 
doravante denominados CONVENENTE, e ________________, 
instituída nos termos da Lei Civil, com sede na Rua 
_______________________ São Paulo, CEP _______ inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob n°___________________, por sua filial localizada 
na Rua _________________, bairro, Município, CEP 00000-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, neste 
ato representada por seu Presidente___________________, 
portador da Cédula de Identidade com RG nº ___________ 
e CPF/MF nº__________________, doravante denominada 
CONVENIADA, em atendimento aos princípios e diretrizes da 
Lei n° 8069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012 - SINASE, observadas ainda as disposições legais da Lei nº 
8.666, de 21 de junho 1993, com alterações introduzidas pela 
Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e alterações posteriores, 
combinada, no que couber, com a Lei Estadual nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, bem como, do artigo 2°, inciso V, da Lei Esta-
dual n° 185, de 12 de dezembro de 1973, do Decreto Estadual 
n° 51.346, de 08 de dezembro de 2006, e do Decreto Estadual 
nº 59.215, de 21 de maio de 2013, e suas alterações posteriores 
e, legislação que rege a matéria, ajustam o presente Convênio, 
a título de subvenção, para a concessão de recursos destinados 
a despesas de custeio, recursos humanos e manutenção do 
projeto, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Convênio a cooperação no 

atendimento ao adolescente em cumprimento de medida socio-
educativa de internação e internação provisória, em observância 
ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, refe-
rendado pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
– SINASE e pelo Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo, 
na construção da proposta político pedagógica de atenção ao 
adolescente e consistente na prestação de assistência material, 
à saúde física, psicológica e mental, jurídica, social, religiosa e 
educacional (esportiva, cultural, lazer, qualificação profissional 
básica e escolar) especificadas no ANEXO I -PLANO DE TRABA-
LHO, integrante deste Convênio.

1.2. Do local de atendimento
Rua, nº, bairro
CEP – CIDADE – Estado
Telefone – fax – e-mail
1.3. Do regime de atendimento
Adolescentes inseridos na medida socioeducativa de inter-

nação ou em cumprimento de internação provisória.
1.4. Da quantidade, idade, gênero dos atendidos:
O Centro de Atendimento terá capacidade para até ___

(________) adolescentes, de acordo com as Portarias Adminis-
trativas que normatizam o seu atendimento.

Idade: 12 a 18 anos e excepcionalmente até 21 anos
Gênero: feminino ou masculino
CLÁUSULA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) 

meses, contados a partir de ____de__________de_____ e com 
término previsto para ____de_________de_____, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, de acordo com as dispo-
sições da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

2.2. Em caso de prorrogação, os partícipes deverão manifes-
tar-se mediante Ofício numerado e assinado pelos respectivos 
representantes legais, com antecedência de 90 (noventa) dias do 
término do presente Convênio, ocasião em que a CONVENIADA 
deverá apresentar toda a documentação, constante no Caderno 
de Gestão Compartilhada, necessária para a prorrogação do 
mesmo, visando à elaboração do respectivo instrumento legal.

2.3. Não havendo interesse na renovação do Convênio os 
partícipes deverão manifestar-se pela mesma forma e no mesmo 
prazo do subitem anterior.

2.4. O presente Convênio não será prorrogado na exis-
tência de pendências, relativas à prestação de contas mensal 
e/ou parcial, consideradas insanáveis, de responsabilidade da 
CONVENIADA e relativas ao atendimento técnico prestado aos 
adolescentes atestadas pelo Gestor da CONVENENTE, bem 
como na ausência da apresentação da documentação solicitada 
pela CONVENENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor global estimado do presente Con-

vênio é de R$ ___________ (____________), onerando 
a Natureza da Despesa 33504390 e a Funcional Progra-
mática 14.243.1729.5907.0000, sendo R$ __________ 
(____________ ) para o presente exercício e o restante para 
o exercício subsequente.

3.2. A CONVENIADA receberá da CONVENENTE, pelo 
atendimento ao objeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, o 
valor do custo dia máximo de R$................(................) para 
DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com base nas 
despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo 
por adolescente de R$ ........... (............) para DESPESAS, fixado 
com base nas despesas para realização de atividades-fim e de 
atividades-meio, previstas e aprovadas no ANEXO I - PLANO DE 
TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO II 
– PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS), perfazendo o valor de desembolso mensal proposto 
de R$.............(.........).

3.2.1. As DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS incluirão 
o pagamento de salários, encargos sociais, benefícios, provisões, 
dissídio coletivo e demais adicionais, observadas as disposições 
legais pertinentes, conforme detalhamento contido no PLANO 
DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO II – PLANILHAS DE APLI-
CAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS).

3.2.1.1. As contratações de profissionais previstas no 
ANEXO I - PLANO DE TRABALHO, deverão ser efetuadas pelo 
regime CLT, cabendo à CONVENENTE repassar o valor equiva-
lente a folha de pagamento destinado aos encargos sociais e 
provisões, respeitado o PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
(ANEXO II – PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS).

3.2.1.2. Os salários base de que tratam as despesas do subi-
tem 3.2.1, serão definidos por pesquisa de mercado regional, na 
formalização do convênio, não podendo, todavia, ultrapassar o 
teto salarial base do mesmo cargo ou equivalente ao existente 
na CONVENENTE, conforme ANEXOS (I - PLANO DE TRABALHO 
e, II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS), considerando-se a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, que deverá ser calculada a proporção para os 
regimes de trabalho de carga horária diferenciada.

3.2.1.2.1. O mercado regional de que trata o item 3.2.1.2 
equivale à área de abrangência de cada Diretoria de Divisão 
Regional.

3.2.1.3. Em caso de licença maternidade e médica de longa 
duração, poderão ser contratados funcionários para substituição, 
no regime da CLT em caráter temporário.

3.2.1.4. Nos casos de afastamento por férias regulamenta-
res só poderão ser substituídos o Gerente, Coordenador Peda-
gógico e Enfermeiros, ressalvando-se que o substituto deverá 
possuir formação compatível com as atividades desenvolvidas 
pelo titular.

3.2.1.5. Os casos de rescisões contratuais com aviso prévio 
indenizado deverão ser submetidos para aprovação do Gestor 
da CONVENENTE.

3.2.1.6. As Guias de recolhimento dos tributos (impostos 
e contribuições) incidentes sobre a folha de pagamento de 

 Retificações
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria nº 103 de 14/08/2012 - publi-
cada no D.O.E. em 21/08/2012 e alterada pelas Portarias nº 24 
de 05/03/2013 - publicada em 06/03/2013, nº 25 de 11/02/2014 
- publicada em 18/02/2014, nº 41 de 25/04/2014 - publicada em 
01/05/2014, nº 124 de 27/11/2014 - publicada em 29/11/2014, 
todas publicadas no citado Diário Oficial do Estado de São Paulo 
nas respectivas datas, e, em conformidade com os prazos defini-
dos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administra-
ção Pública do Estado de São Paulo: Atividades-Meio, aprovada 
pelo Decreto nº48.898, de 27 de agosto de 2004, e no Plano de 
Classificação de Documentos da Fundação de Proteção e Defesa 
do Consumidor – PROCON/SP – Tabela de Temporalidade de 
Atividades-Fim, publicada no DOE de 24 de dezembro de 2008, 
faz saber a quem possa interessar que, constatadas incorreções 
na conciliação do número total de caixas informadas nos abaixo 
relacionados Editais de Eliminação, procede ao seu saneamento:

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
nº 02/2013

de 26 de dezembro de 2013,
publicado no DOE em 28 de dezembro de 2013 e em 03 e 

04 de janeiro de 2014.
Onde se lê:
Total de Caixas: 3097
Total de Pastas A-Z: 02
Total em Metros Lineares: 433,73
Leia-se:
Total de Caixas: 3197
Total de Pastas A-Z: 02
Total em Metros Lineares: 447,72
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

nº 01/2015
de 06 de Abril de 2015,
publicado no DOE em 08, 09 e 10 de abril de 2015.
Onde se lê:
Total de Caixas: 1791
Total em metros lineares: 250,74
Leia-se:
Total de Caixas:1659
Total em Metros Lineares: 232,26
São Paulo, 11 de maio de 2015

 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL 
E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

 Extrato de Aditamento a Contrato
Processo IMESC 77/2014
Contrato IMESC 06/2014
Contratante: Instituto de Medicina Social e de Criminologia 

de São Paulo - IMESC
Contratada: Brasfilter Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Prorrogar por mais 12 meses o contrato IMESC 

06/2014, de prestação de serviços de locação de purificadores 
de água.

Vigência: 12 meses, iniciando-se em 07-05-2015 e encerran-
do-se em 07-05-2016.

Valor total: R$ 4.032,00
Fonte de Recursos: 001001001
Programa de Trabalho: 14122171459020000
Classificação da Despesa: 33903919
Unidade Gestora: 172101
Nota de Empenho: 2015NE00171
Data de Assinatura: 07-05-2015 
 Extrato de Termo de Aditamento a Contrato
Processo IMESC 75/2013
Contrato IMESC 07/2013
Contratante: Instituto de Medicina Social e de Criminologia 

de São Paulo - IMESC
Contratada: Lumy e Morelli Berçário e Educação Infantil 

S/S Ltda. - ME
Objeto: Prorrogar por mais 12 meses o contrato IMESC 

07/2013, de prestação de serviço de atendimento assistencial e 
educacional para filhos e dependentes legais de funcionários da 
autarquia, com idade entre 04 meses e 06 anos.

Vigência: 12 meses, iniciando-se em 06/05/2015 e encerran-
do-se em 06/05/2016.

Valor total: R$ 71.640,00
Fonte de Recursos: 004001001
Programa de Trabalho: 14122171459020000
Classificação da Despesa: 33903964
Unidade Gestora: 172101
Nota de Empenho: 2015NE00173
Data de Assinatura: 06/05/2015
 Extrato de Contrato
Processo nº 100/2015
Contrato nº 017/2015
Contratante: Instituto de Medicina Social e de Criminologia 

de São Paulo - IMESC
Contratado: Banco do Brasil S.A. Sociedade de Economia 

Mista
Objeto: Prestação de serviços de depósito identificado
Vigência: 15 meses, de 12/05/2015 a 12/08/2016
Parecer PJ - IMESC nº 13/2015
Valor total: R$ 3.663,36
Fonte de recursos: 004001001
Programa de trabalho: 14122171459020000
Classificação da despesa: 33903999
Unidade Gestora: 172101
Nota de Empenho: 2015NE00141
Data de assinatura: 12/05/2015

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Portaria Normativa – 270, de 14-5-2015
A Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socio-

educativo ao Adolescente – Fundação CASA-SP, no uso de sua 
competência, e

Considerando as manifestações constantes no Processo VD 
3789/2005 (sete volumes), determina:

Artigo 1º - A celebração de Convênios com Entidades do 
Terceiro Setor que tenham por finalidade a cooperação no 
atendimento ao adolescente em cumprimento de medida socio-
educativa de internação e internação provisória, em observância 
ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 
referendado pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioedu-
cativo - SINASE e no Plano Estadual de Atendimento Socioedu-
cativo, passarão a observar o modelo apresentado no ANEXO I 
da presente Portaria.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga a Portaria Normativa nº 257/2014.

TERMO N°............/.... - SCONV
PROCESSO N° ..../.... - FUNDAÇÃO CASA
Convênio que entre si celebram a Fundação Centro de 

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente -Fundação CASA 
- SP e a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx tendo por objeto a cooperação 
no atendimento ao adolescente, em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória.

A FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, entidade 
instituída pela Lei n°185 de 12 de dezembro de 1973, modi-
ficada pelas Leis n°s 985 de 26 de abril de 1976, 12.469 de 
22 de dezembro de 2006 e 15.050 de 20 de junho de 2013, 
com sede na Rua Florêncio de Abreu n.° 848, bairro da 
Luz, município de São Paulo-SP, CEP 01030-001, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazen-
da sob n.°44.480.283/0001-91, neste ato representado por 


